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A)	OBJETIVO	DA	DISCIPLINA	

Espera-se	 que	 o	 aluno,	 ao	 Dinal	 do	 semestre,	 tenha	 domıńio	 dos	 conceitos	 e	 tópicos	
fundamentais	acerca	do	direito	Dinanceiro,	com	condições	de	posicionar-se	a	respeito	dos	seus	
principais	temas.	

B)	AVALIAÇÃO	

Duas	avaliações	escritas.	A	primeira	prova	(de	valor	5,0)	será	aplicada	no	dia	13/10.	A	prova	
Dinal	(de	valor	5,0)	será	aplicada	na	semana	de	provas.	

C)	TEMAS	E	INDICAÇÕES	BIBLIOGRÁFICAS	

AULA	1:	APRESENTAÇÃO	DO	CURSO.	

18/08	

Aula	2:	O	Direito	Financeiro	como	Ramo	Jurídico.	DeNinição	e	fontes	normativas.	

25/08	

AULA	3:	A	ESTRUTURA	DA	ARRECADAÇÃO	PÚBLICA:	CLASSIFICAÇÃO	DAS	RECEITAS	PÚBLICAS	

01/09	

AULA	4:	RECEITAS	ORIGINÁRIAS	

15/09	

AULA	5:	RECEITAS	DERIVADAS:	TRIBUTOS	(CONCEITO	E	ESPÉCIES)	E	MULTAS	

22/09	



AULA	6:		FEDERALISMO	FISCAL:	RECEITAS	PRÓPRIAS	DOS	ENTES	FEDERATIVOS	

29/09	

AULA	7:		FEDERALISMO	FISCAL:	TRANSFERÊNCIAS	INTERGOVERNAMENTAIS	

06/10	

AULA	8:	PROVA	1	

13/10	

AULA	9:	DESPESAS	PÚBLICAS	

20/10	

AULA	10:	ELABORAÇÃO	DO	ORÇAMENTO	PÚBLICO		

27/10	

AULA	11:	EXECUÇÃO	DO	ORÇAMENTO	PÚBLICO	

03/11		

AULA	12:	CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	FINANCEIRA	E	ORÇAMENTÁRIA	DÍVIDA	PÚBLICA	

10/11	

Aula	13	-	Dívida	Pública	

17/11	


